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MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

MODELO: 002/2023/SEMOSP 
 

TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 
SERVIÇO DE ENGENHARIA – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

(Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR, de 08/07/2022) 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

Contratação de Empresa para “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REFORMA DO CENTRO DE 

ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS no Município de Rondolândia”, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

1 Prestação de Serviços para Reforma 
do Centro de Assistência Social – Cras 
no Município de Rondolândia - MT 

 unidade 1,00 96.015,91 

 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (dias) contados do(a) assinatura da Ordem de Serviço / 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
1.2. O custo estimado total da contratação é de R$ 96.015,91 (noventa e seis mil, quinze reais e noventa 

e um centavo). 
1.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de 

aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
1.4. O proponente, deverá apresentar à Administração, planilha que contenha o preço global, os 

quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada 
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘b’ da Lei n. 14.133/2021). 
 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Projeto Técnico de Engenharia, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se Projeto Técnico de Engenharia, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos: 

4.1.1 As contratações sustentáveis são atualmente consideradas uma política pública voltada à indução 
do mercado no sentido de fornecer produtos e serviços que atendam aos três pilares da 
sustentabilidade: econômico, social e ambiental. Assim sendo, o poder de compra e contratação 
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do Estado; pode ser considerado como um instrumento de proteção ao meio ambiente e de 
desenvolvimento econômico e social para promover transformações estruturais nos setores 
produtivos 

4.1.2 As compras e licitações sustentáveis representam de certa forma um papel estratégico para os 
órgãos da administração pública e, quando adequadamente realizadas, promovem a 
sustentabilidade desde que os compradores públicos saibam delimitar corretamente as 
necessidades da sua instituição e conheçam a legislação aplicável e características dos bens e 
serviços que poderão ser adquiridos. 

 
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, tendo 

em vista a baixa complexidade do objeto, suas cartecteristicas e curto prazo para execução.  

5. VISTORIA 

5.1 . Não se aplica 

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei nº 14.133/2021). 

6.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 

6.1.1 Data para início da execução do objeto: 
6.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 
6.1.3 Local e horário da prestação de serviço: 
6.1.4 Cronograma de realização dos serviços: 
6.1.5 Etapa: As etapas serão realizadas de acordo com o Cronograma-Físico-Financeiro. 
6.1.6 Período: o período será definido de acordo com os itens principais da sequência construtiva da 

execução da REFORMA, pré-estabelecidos no Cronograma, ao qual pode-se verificar inicio e 
fim que cada etapa. 

 
ITEM DESCRIÇÃO ETAPAS DATA DE INÍCIO DATA DE FIM 

 
1.0 Serviços 

Preliminares 
 

Etapa 01 25/11/2023 15/01/2023 

2.0 Demolições Etapa 02 26/11/2023 
 

16/01/2023 

3.0 Pisos 
 

Etapa 03 27/11/2023 18/01/2023 

4.0 Paredes 
 

Etapa 04 01/12/2023 20/01/2023 

5.0 Forro 
 

Etapa 05 08/12/2023 20/01/2023 

6.0 Bancada 
 

Etapa 06 12/12/2023 22/01/2023 

7.0 Pintura 
 

Etapa 07 15/15/2023 24/01/2023 

8.0 Impermeabilização 
 

Etapa 08 04/01/2024 26/01/2023 

9.0 Cobertura 
 

Etapa 09 10/01/2021 28/01/2023 
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6.2 Especificações peculiares: 

6.2.1 Além disso, pode inserir diretrizes para orientar o planejamento da compra para 
que sejam respeitados os requisitos sustentáveis ambientais, com parâmetros 
quantitativos, atendendo também aos objetivos buscados com base no princípio 
da efetividade. 

6.2.2 A dificuldade de se ter descrição ideal dos critérios de sustentabilidade a serem 
utilizados, é decorrente da variedade de parâmetros que podem ser adotados 
de acordo com cada tipo de objeto, combinado com o fato de que este tema 
ainda é recente para ser tratado com tanta riqueza de detalhes. 

 
7. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

 
7.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

7.1.1 A empresa contratada e os gestores devem assegurar que os seus colaboradores são capacitados 
e aptos a executar as atividades mantendo o alto padrão de qualidade da reforma, atendo as normas 
e especificações. 

7.1.2 É necessário seguir os critérios e requisitos previamente planejados no Projeto de Engenharia 
para analisar e avaliar de forma detalhada todos os processos de qualidade na construção. 

 
8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

 
8.1 A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

8.1.1 Atender as condições de execução dos serviços conforme especificações técnicas. 
8.1.2 Usar como base para elaboração de sua proposta a Planilha Orçamentária, ao qual 

contém os quantitativos retirados do projeto básico de engenharia. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21). 
 
9.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

9.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

9.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

9.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

9.1.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

9.1.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

9.1.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 
para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

9.1.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade no prazo indicado pelo fiscal. 

9.1.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119). 

9.1.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 
art. 120). 

9.1.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.1.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 

9.1.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

9.1.9 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.1.10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 

9.1.11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, serão exigidos a Certidão Negativa de Débito 
(CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 

9.1.12 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
9.1.12.1 Elaboração e aferição de medições dos serviços realizados. 
9.1.12.2 Realização do acompanhamento da fiel execução dos serviços, conforme 

contratados. 
9.1.12.3 Elaboração de medição, conforme execução dos serviços realizados. 

 
9.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

 
9.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado ou outro 

instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 
exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.2.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 
9.2.2.1. Levantamento dos serviços executados, conforme Projeto de Engenharia e Planilha Orçamentária, 

em loco, com aferição e registro fotográfico dos mesmos. 
9.2.2.2. Verificação do avanço da reforma, se esta de acordo com o Cronograma Fisico Financeiro (CFF). 
9.2.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
9.2.3.1. não produziu os resultados acordados; 
9.2.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 
9.2.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 



 

Termo de Referência – Serviços Comuns de Engenharia – Lei nº 14.133/21 – Contratação Direta - Fonte: AGU 
Adaptação: PGM-PMR/23 (art. 44, do Decreto Municipal n. 158/GAB/PMR/2022 (pbl. D.O.E, Ed. 4.021, de 11/07/2022) 

9.3. DO RECEBIMENTO 

9.3.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
 

9.3.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 
9.3.3. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

 
9.3.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, mediante termo detalhado, no prazo de 90 (dias) 

dias, contado a partir da ordem de serviço, de acordo com o Cronograma-Fisico-Financeiro das 
etapas de execução do objeto, elaborado pelo projetista, e acompanhado pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
9.3.4.1. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
9.3.4.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada etapa e após a 

apresentação da medição prévia pelo Contratado, o fiscal técnico do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 
relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.3.4.1.2. Em caso de rejeição, o fiscal fixará prazo para que a irregularidade seja 
sanada, às custas do contratado, sem prejuízo da aplicação de penalidades 
cabíveis. 

9.3.4.1.3. Nesse caso, cabe à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

9.3.4.1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.4.1.5. A aprovação da medição prévia apresentada pelo contratado não o exime de 
qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva 
dos serviços executados. 

9.3.4.1.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.4.1.7. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.4.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de 
fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
9.3.4.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
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administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 10 (dias) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (dias) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 
9.3.6.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar 
as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas correções; 

9.3.6.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.3.6.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado ou 
instrumento substituto. 

9.3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

10. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 18, III, da Lei n. 14.133/2021) 

10.1. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal e independente da 
garantia de execução contratual, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
10.2.1. A garantia será prestada com vistas a manter os serviço executados em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
10.2.2. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva pela própria Contratada.  
10.2.3. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos serviços, compreendendo a realização de reparos e correções necessárias.  
10.2.4. Uma vez notificada, o Contratado realizará a reparação que apresentarem vício ou defeito 

no prazo de até 10 (dez) dias úteis.  
10.2.5. Decorrido o prazo para reparos e correções sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado 
a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou correções, bem como a 
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos.  

10.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021). 

 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I e II da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 
158/GAB/PMR/2022 (Regulamentação das Compras Diretas e obras de engenharia), que culminará 
com a seleção da proposta de  (menor preço global) (menor preço por grupo/item/global OU maior 
desconto). 
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11.2.  As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 
 

11.3.  Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

 
11.4. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 
 

11.4.1. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 
conselho profissional competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 
 

11.4.1.1. Para o (Engenheiro Civil): serviços de: (Construção) 
11.4.1.2. Para o (Arquiteto e Urbanista...): serviços de (Construção) 

 

11.4.2. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 
objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 
 

11.4.3. Comprovação de aptidão para a execução de obras ou serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente. 
 

11.4.3.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
i) Sinalização viária vertical e horizontal 
ii) Guia de meio-fio.  

 
11.4.3.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante 
 

11.4.4. Registro ou inscrição da empresa contratada no conselho profissional competente. 
11.4.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do Contratado. 
 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021)  

 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 
158/GAB/PMR, de 8 de Julho de 2022.  

 
11.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
   

a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis) ; e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
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ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte da empresa apontadas no 
Relatório de Ocorrências da PGM. 

11.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

11.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 

11.6. Para fins de contratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal, social e 
trabalhista. 

 
11.7. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município:  

12.2.  
12.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Orgão: 07 – Secretaria Municipal de assistência social 

Unidade: 0702 – Fundo Municipal de Assistência social 
Projeto Atividade: 2.193 – Manutenção com enfrentamento da corona vírus (covid-19) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica (366) 
 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Rondolândia/MT, 17 de novembro de 2023 

 

__________________________________ 
Valquíria de Lima Candeias 

Decreto nº 134/GAB/PMR/2022 
Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 


